
 

 

 

 

 

1.CONTRIBUINTE 

a) Declaração anterior. 

b) Documentos de identificação (CPF, RG e Título de eleitor). 

c) Comprovante de endereço. 

d) Se possuir cônjuge, CPF do esposo ou esposa. 

 

2.DEPENDENTES 

a) Documentos de identificação (CPF, RG e Título de eleitor). 

b) Especificar se o dependente é filho, esposo(a), enteado(a), etc. 

 

3.ALIMENTANDOS 

a) Se paga pensão alimentícia homologada por sentençla judicial, enviar: 

CPF do alimentando. 

Coprovante dos pagamentos efetuados com a assinatura do(a) responsável ou 

comprovante de transferências bancárias. 

Cópia da sentença judicial que regulamenta o pagamento da pensão. 

 

4. INFORMES DE RENDIMENTOS 

a) Informe de rendimentos assalariados. 

b) Informe de rendimentos aposentados (INSS). 

c) Informe de rendimentos bancários (todos os bancos em que possuir conta). 

d) Informe de rendimentos dos dependentes que forem declarados. 

e) Informe de rendimentos não assalariados (alugue, pensão alimentícia, etc). 

 

5. RENDIMENTOS ISENTOS 

a) Saque de FGTS no ano calendárioi. 

b) Doações recebidas (bens e/ou valores monetários). 

c) Herança (enviar o documento de partilha). 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA 



 

6. PAGAMENTOS EFETUADOS 

a) Informe de pagamentos de aluguel. 

b) Comprovantes de pagamentos e/ou Notas Fiscais emitidos por médicos, dentistas, 

hospitais, clínicas, laboratórios, advogados, etc. 

c) Informe de pagamentos com instrução (educação regular). 

 

7. BENS E DIREITOS 

a) Documentos de veículos, imóveis e qualquer outro bem cujo valor seja superior a R$ 
5.000,00 
 

8. FINANCIAMENTOS 

a) Cópia do contrato de financiamento. 

b) Comprovantes dos pagamentos efetuados no ano calendário e posição do saldo 

devedor. 
 

9. INVESTIMENTO EM RENDA VARIÁVEL 

a) Relação de posição em custódia dos ativos financeiros no último dia do ano calendário 

https://www.b3.com.br/pt_br/para-voce. 

b) Nogas de corretagem. 

c) Inormes de rendimentos de instituições financeiras, inclusive de corretoras de valores e 

exchange. 

d) DARF’s de IR em renda variável e respectivos comprovantes de pagamentos ao longo 

do ano calendário. 

e) Extratos de corretoras de valores e exchange. 

f) Controle de compra de compra e venda de ações, inclusive com a apuração mensal do 

imposto. 

g) Relatório de negociações de ativos B3. https://www.b3.com.br/pt_br/ 

h) Relatório de movimentaçções B3. https://www.b3.com.br/pt_br/ 

i) Relatório de proventos recebidos no ano calendário. 

 

10. MEI (Micro Empreendedor Individual) 

a) Relação do faturamento Anual do ano calendário (DASN SIMEI). 

b) Relação de despesas com o CNPJ que possam ser comprovadas. 

 

https://www.b3.com.br/pt_br/para-voce
https://www.b3.com.br/pt_br/
https://www.b3.com.br/pt_br/


 

11. Restituição/Pagamento 
a) Conta bancária para restituição o para aderir ao débito automático em caso de imposto 

de renda a pagar de forma parcelada. 
b) Chave pix do tipo CPF, caso tenha. Isso agilizará a restitução, se for o caso. 
c) Acesso gov.br ou procuração eletrônica. 

 


